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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1o  É instituído o Regime Especial de Atualização Patrimonial - REAP para 
declaração voluntária de bens ou cessões de direitos de origem lícita referentes a 
bens móveis ou imóveis, declarados incorretamente ou com valores desatualizados 
por residentes ou domiciliados no País, nos termos e condições desta Lei. 

§ 1o  O REAP aplica-se aos residentes ou domiciliados no País em 31 de 
dezembro de 2016 que tenham sido ou ainda sejam proprietários ou titulares de 
bens móveis ou imóveis ou cessão de direito de imóveis em períodos anteriores a 31 
de dezembro de 2015, ainda que, nessa data, não possuam título de propriedade de 
bens e direitos. 

§ 2o  Os efeitos desta Lei serão aplicados aos titulares de direito ou de fato 
que, voluntariamente, atualizarem ou retificarem a declaração incorreta referente a 
bens móveis ou imóveis ou cessões de direitos de bens imóveis, acompanhados de 
documentos e informações sobre sua identificação, titularidade ou destinação. 

§ 3o  O REAP aplica-se também aos não residentes no momento da publicação 
desta Lei, desde que residentes ou domiciliados no País conforme a legislação 
tributária em 31 de dezembro de 2016. 

§ 4o  Os efeitos desta Lei serão aplicados também ao espólio cuja sucessão 
esteja aberta em 31 de dezembro de 2016. 

Art. 2o  Consideram-se, para os fins desta Lei os bens ou cessões de direito 
sobre móveis, ou imóveis, declarados com omissão ou incorreção ou com valores 
desatualizados, em relação a dados essenciais: os valores, os bens materiais ou 
imateriais, independentemente da natureza, origem ou moeda que sejam ou tenham 
sido, anteriormente a 31 de dezembro de 2016, de propriedade de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País; 

Art. 3o  O REAP aplica-se a todos os bens móveis ou imóveis ou cessões de 
direito de imóveis de origem lícita de residentes ou domiciliados no País até 31 de 
dezembro de 2016, bem como aos que tenham sido transferidos para o País, em 
qualquer caso, e que não tenham sido declarados ou tenham sido declarados com 
omissão ou incorreção ou com valores desatualizados em relação a dados 
essenciais, como bens móveis ou  imóveis em geral ou ativos que representem 
direitos sobre bens imóveis. 

Art. 4o  Para adesão ao REAP, a pessoa física ou jurídica deverá apresentar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e, em cópia para fins de registro, ao 
Banco Central do Brasil declaração única de regularização específica contendo a 
descrição pormenorizada dos recursos, bens e direitos de qualquer natureza de que 
seja titular em 31 de dezembro de 2016 a serem regularizados, com o respectivo 
valor em real. 

§ 1o  A declaração única de regularização a que se refere o caput deverá 
conter: 

I - a identificação do declarante; 

II - as informações fornecidas pelo contribuinte necessárias à identificação dos 
bens ou direitos a serem regularizados, bem como de sua titularidade e origem; 

III - o valor, em real, dos recursos, bens ou direitos de qualquer natureza 
declarados; 
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IV - declaração do contribuinte de que os bens ou direitos de qualquer natureza 
declarados têm origem em atividade econômica lícita; 

§ 2o  Os recursos, bens e direitos de qualquer natureza constantes da 
declaração única para adesão ao REAP deverão também ser informados na: 

I - declaração retificadora de ajuste anual do imposto de renda relativa ao ano-
calendário de 2015 e posteriores, no caso de pessoa física; 

II - declaração retificadora da declaração de bens imóveis no exterior relativa 
ao ano-calendário de 2016 e posteriores, no caso de pessoa física e jurídica, se a 
ela estiver obrigada; e 

III - escrituração contábil societária relativa ao ano-calendário da adesão e 
posteriores, no caso de pessoa jurídica. 

§ 4o  É a pessoa física ou jurídica que aderir ao REAP obrigada a manter em 
boa guarda e ordem e em sua posse, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópia dos 
documentos referidos no § 6o que ampararam a declaração de adesão ao REAP e a 
apresentá-los se e quando exigidos pela RFB. 

§ 5o  Os rendimentos, frutos e acessórios decorrentes do aproveitamento, no 
exterior ou no País, dos bens ou cessões de direitos de qualquer natureza 
regularizados por meio da declaração única a que se refere o caput deste artigo, 
obtidos no ano-calendário de 2016, deverão ser incluídos nas declarações previstas 
no § 2o referentes ao ano-calendário da adesão e posteriores, aplicando-se o 
disposto no art. 138 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), se as retificações necessárias forem feitas até o último dia do prazo para 
adesão ao REAP. 

§ 6o  Para fins da declaração prevista no caput, o valor dos ativos a serem 
declarados deve corresponder aos valores de mercado apurado; 

Art. 5o  A adesão ao programa dar-se-á mediante entrega da declaração dos 
bens ou cessões de direitos sujeitos à regularização prevista no caput do art. 4o e 
pagamento integral do imposto previsto no art. 6o  e da multa prevista no art. 8o desta 
Lei. 

Art. 6o  Para fins do disposto nesta Lei, o montante dos ativos objeto de 
regularização será considerado acréscimo patrimonial adquirido em 31 de dezembro 
de 2016, ainda que nessa data não exista título de propriedade, na forma do inciso II 
do caput e do § 1o do art. 43 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), sujeitando-se a pessoa, física ou jurídica, ao pagamento do 
imposto de renda sobre ele, a título de ganho de capital, vigente em 31 de dezembro 
de 2016, incidindo a alíquota de um por cento para: 

I- Os bens móveis ou imóveis que o declarante se manifestar por atualizar 

exclusivamente pela atualização monetária contada a partir da data de 

aquisição: 

II- Os móveis ou imóveis que o declarante se manifestar por atualizar pelo 

valor real do imóvel: 

§ 1o  A arrecadação referida no caput será compartilhada com Estados e 
Municípios na forma estabelecida pela Constituição Federal, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso I de seu art. 159. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159i..
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§ 2o  Na apuração da base de cálculo dos tributos de que trata este artigo, 
correspondente ao valor do ativo em real, não serão admitidas deduções de espécie 
alguma ou descontos de custo de aquisição. 

§ 3o  A regularização dos bens e o pagamento dos tributos na forma deste 
artigo implicarão a remissão dos créditos tributários decorrentes do descumprimento 
de obrigações tributárias e a redução de 100% (cem por cento) das multas de mora, 
de ofício ou isoladas e dos encargos legais diretamente relacionados a esses bens e 
direitos em relação a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016 e 
excluirão a multa pela não entrega completa e tempestiva da declaração de capitais 
brasileiros no exterior, na forma definida pelo Banco Central do Brasil, as 
penalidades aplicadas pela Comissão de Valores Mobiliários ou outras entidades 
regulatórias e as penalidades previstas na Lei no 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
na Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, e na Medida Provisória no 2.224, de 4 de 
setembro de 2001. 

§ 4o  A remissão e a redução das multas previstas no § 3o  não alcançam os 
tributos retidos por sujeito passivo, na condição de responsável, e não recolhidos 
aos cofres públicos no prazo legal. 

§ 5o  A opção pelo REAP dispensa o pagamento de acréscimos moratórios 
incidentes sobre o imposto de que trata o caput. 

§ 6o  O imposto pago na forma deste artigo será considerado como tributação 
definitiva e não permitirá a restituição de valores anteriormente pagos. 

§ 7o  A opção pelo REAP e o pagamento do imposto na forma 
do caput importam confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 
sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável, configuram confissão 
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), e condicionam o sujeito passivo à aceitação plena 
e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7o  A adesão ao REAP poderá ser feita no prazo de 210 (duzentos e dez) 
dias, contado a partir da data de entrada em vigor do ato da RFB de que trata o art. 
10, com declaração da situação patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e o 
consequente pagamento do tributo e da multa. 

§ 1o  A divulgação ou a publicidade das informações presentes no REAP 
implicarão efeito equivalente à quebra do sigilo fiscal, sujeitando o responsável às 
penas previstas na Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 325 
do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e, no caso de 
funcionário público, à pena de demissão. 

§ 2o  Sem prejuízo do disposto no § 6o do art. 4o, é vedada à RFB, ao Conselho 
Monetário Nacional (CMN), ao Banco Central do Brasil e aos demais órgãos 
públicos intervenientes do REAP a divulgação ou o compartilhamento das 
informações prestadas pelos declarantes que tiverem aderido ao REAP com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, inclusive para fins de constituição de 
crédito tributário. 

Art. 8o   Compete à RFB a administração das atividades relativas à 
operacionalização, à cobrança, à arrecadação, à restituição e à fiscalização da multa 
de que trata a presente Lei 

Art. 9o  Será excluído do REAP o contribuinte que apresentar declarações ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4131.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2224.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2224.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art348
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art353
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art354
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art354
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art325
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art325
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documentos falsos relativos à titularidade e à condição jurídica dos bens móveis, 
imóveis ou cessões de direitos declarados nos termos do art. 1o desta Lei ou aos 
documentos previstos no § 6o do art. 4o. 

§ 1o  Em caso de exclusão do REAP, serão cobrados os valores equivalentes 
aos tributos, multas e juros incidentes, deduzindo-se o que houver sido 
anteriormente pago, sem prejuízo da aplicação das penalidades cíveis, penais e 
administrativas cabíveis. 

§ 2o  Na hipótese de exclusão do contribuinte do REAP, a instauração ou a 
continuidade de procedimentos investigatórios quanto à origem dos ativos objeto de 
regularização somente poderá ocorrer se houver evidências documentais não 
relacionadas à declaração do contribuinte. 

Art. 10.  O disposto nesta Lei será regulamentado pela RFB, no âmbito de suas 
competências. 

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Desde a década de 90, os valores dos bens móveis e imóveis 
declarados no imposto de renda não são atualizados, acarretando uma defasagem 
real entre o patrimônio efetivo do contribuinte e realmente declarado. 

Tal defasagem acarreta uma série de problemas para os contribuintes, 
que muitas vezes necessitam apresentar os valores reais dos seus bens junto a 
instituições financeiras e estão impossibilitados, sob pena de cometerem fraude. 

Além disso, ao fixar a alíquota de 1% para a atualização do valor, tal 
medida será importante para a arrecadação tributária, visto que dezenas de milhares 
de contribuintes estão nesta situação e necessitam atualizar o valor dos seus bens. 

Contamos com o apoio dos nobres pares à presente proposição. 
 

Sala das Sessões,05 de abril de 2017. 
 

LUIZ CARLOS HAULY 
DEPUTADO FEDERAL 

PSDB-PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
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§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 

estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de 

incidência do imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Responsabilidade por Infrações 
....................................................................................................................................................... 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 

depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 

tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 

início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com 

a infração.  

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma 

natureza desta.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 
 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República 

sancionou, nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo 

da Constituição, a seguinte Lei:  

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, 

máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à 

produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos 

no país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, 

pertençam a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior.  

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento 

jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 

quaisquer discriminações não previstas na presente lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 1º. A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional 

passa a ser o REAL (Art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em 

todo o território nacional.  

§ 1º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.  

§ 2º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma 

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.  

§ 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, 

será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo 

Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.  

§ 4º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins 

previstos no art. 3º, § 3º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2º desta Lei.  

§ 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de 

valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na 

Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de outros 

valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações 

resultantes desprezadas ao final dos cálculos.  

Art. 2º. O Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, deixa de integrar o 

Sistema Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as 

cédulas e moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§ 

3º e 4º do art. 3º da Lei nº 8.880, de 1994.  

§ 1º Até o último dia útil de julho de 1994, os cheques ainda emitidos com 

indicação de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas instituições financeiras e pelos 
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serviços de compensação, sem prejuízo do direito ao crédito, nos termos da legislação 

pertinente.  

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados pelo Banco Central 

do Brasil.  

§ 3º Os documentos de que trata o § 1º serão acolhidos e contabilizados com a 

paridade fixada, na forma do § 3º do art. 1º, para o dia 1º de julho de 1994.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.224, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Estabelece multa relativa a informações sobre 

capitais brasileiros no exterior e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O não-fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco 

Central do Brasil relativas a capitais brasileiros no exterior, bem como a prestação de 

informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na 

regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à multa de até R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais).  

Parágrafo único. São considerados capitais brasileiros no exterior os valores de 

qualquer natureza, os ativos em moeda e os bens e direitos detidos fora do território nacional 

por pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País, assim 

conceituadas na legislação tributária.  

Art. 2º A multa prevista, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, aplica-se às 

pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País que detenham, a 

partir de 5 de setembro de 2001, capitais brasileiros no exterior.  

Parágrafo único. Aplica-se a multa, inclusive, às situações em que as pessoas 

referidas no caput não mais detenham posição de capitais brasileiros no exterior na data da 

requisição ou exigência da informação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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.................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Confissão 

 

Art. 348.  Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao 

seu interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

Art. 349.  A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão 

espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a 

confissão provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por 

mandatário com poderes especiais. 

Art. 350.  A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, 

todavia, os litisconsortes. 

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos sobre 

imóveis alheios, a confissão de um cônjuge não valerá sem a do outro. 

Art. 351.  Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a 

direitos indisponíveis. 

Art. 352.  A confissão, quando emanar de erro, dolo ou coação, pode ser 

revogada: 

I - por ação anulatória, se pendente o processo em que foi feita; 

II - por ação rescisória, depois de transitada em julgado a sentença, da qual 

constituir o único fundamento. 

Parágrafo único. Cabe ao confitente o direito de propor a ação, nos casos de que 

trata este artigo; mas, uma vez iniciada, passa aos seus herdeiros. 

Art. 353.  A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a 

represente, tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em 

testamento, será livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em 

que a lei não exija prova literal. 

Art. 354.  A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser 

invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 

desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de 

constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção IV 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 355.  O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache 

em seu poder. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 
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passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 

cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 

crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 

Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º , 3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

Art. 2º  O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 
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operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 

instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 

outras instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 

áreas de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, 

em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;   

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.   

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no 

inciso I do art. 11 da referida Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 

permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha 

ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 

banco de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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